
 

 

 
INCOOP 016/2017                                            Belo Horizonte, 15 de setembro de 2017 
 
Assunto: Inclusão do material Solução de perfusão para cardioplegia na Lista 
Referencial.  
 
 
A Unimed-BH após reunião com o Comitê de Cirurgia Cardiovascular, decidiu pela 
incorporação, na Lista Referencial de Materiais e Medicamentos, do material SOLUÇÃO DE 
PERFUSÃO PARA CARDIOPLEGIA COM (HISTIDINA/TRIPTOFANO E HTK), conforme 
códigos, descrições e valores abaixo: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

90560710 
SOLUCAO DE PERFUSAO PARA CARDIOPLEGIA COM 
(HISTIDINA/TRIPTOFANO E HTK) BOLSA PLASTICA COM 
1000 ML COM AUTORIZACAO 

R$960,00 

90560744 
SOLUCAO DE PERFUSAO PARA CARDIOPLEGIA COM 
(HISTIDINA/TRIPTOFANO E HTK) FRASCO DE VIDRO 
COM 500 ML COM AUTORIZACAO 

R$600,00 

 
Este material poderá ser solicitado nas seguintes situações e quantidades:  
 
 
 

1) Recém Nascidos: 
     

 Cirurgias de Transposição de grandes vasos 
 Cirurgias de Norwood 

 
2) Lactentes e Crianças: 

     
 Cardiopatias congênitas, exceto CIA e/ou CIV isolados. 

 
3) - Adultos 

       
 Reoperação (retroca valvar) 

 Cirurgia combinada (cirurgia valvar + CRVM) 

 Cirurgias de aorta (aneurisma com troca valvar) 

 Casos com 03 ou mais enxertos de coronária 
 

 Complicações mecânicas de infarto: CIV por IAM, Aneurisma de VE, Ruptura 
de parede ventricular, CRVM de salvamento.  

 
 



 

 

 
Esses códigos estarão vigentes a partir de 08/10/2017 
 
 
Toda a equipe da Gestão de Rede está à disposição. 

 
 
 


